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Ata da 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, II Período Legislativo, realizada no dia 22                                                                                   

de setembro de 2016. Estiveram presentes, às 19h30min, na Câmara Municipal de 

Quitandinha, os senhores Vereadores: Presidente da Mesa Diretora Pedro Gilson 

Ribas, Vice-presidente Kelli Rocha dos Santos Lechinoski, 1° Secretário Marcos Elio 

de Deus Leal, 2° Secretário Marcos AntonioKarpinski. Vereadores:Alisson Adalberto 

Paluski, Carlos Edmilson de Moura, João Acir Alves dos Santos, Paulo Cesar de 

Macedo e Paulo dos Anjos Pereira. AUSENTES: não houve. Em seguida o presidente 

solicitou a leitura de trecho da Bíblia e leitura da ATA da sessão anterior, que foi 

realizada pela secretária Licimar Meinelecki. A ata foi aprovada por unanimidade, sem 

nenhum manifesto.CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA:Ofício nº305/2016, de 19 de 

setembro, do Poder Executivo, informando da Audiência Pública Municipal de 

Quitandinha, às 19 horas, na Câmara Municipal de Quitandinha.PROJETO DE LEI N° 

019 e Mensagem N° 019/2016, ambos de 20 de setembro de 2016, de autoria do 

Poder Executivo: “Delimita novo perímetro urbano da cidade e revoga a Lei nº 698, de 

07/12/2007”.CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA: Ofício nº 001/2016 ao Hospital Cristo 

Rei (vereador Carlos Edmilson de Moura). TRIBUNA LIVRE: Audiência Pública 

Municipal de Quitandinha: Ricardo Casagrande (ata em separado).PALAVRA 

LIVRE: não houve. ORDEM DO DIA:PROJETO DE LEI N° 019 e Mensagem N° 

019/2016, ambos de 20 de setembro de 2016, de autoria do Poder Executivo: 

“Delimita novo perímetro urbano da cidade e revoga a Lei nº 698, de 

07/12/2007”.Presidente Pedro Gilson encaminhou para Comissão de Justiça e 

Redação, Finanças e Orçamento.INDICAÇÃO: N° 022/2016 – Vereador João Acir 

Alves dos Santos indica a elaboração de projeto de lei para instituir atendimento nas 

propriedades do Município de Quitandinha, a ser denominado Porteira Adentro. 

Discussão: Vereador Alisson: solicitou explicação do vereador-autor, com maiores 

detalhes da indicação. Vereador João Acir: esse projeto já existe em municípios 

como Campo do Tenente; em resumo colabora com agricultores para que possam ser 

realizados serviços dentro das propriedades com auxílio da administração pública, 

seguindo os princípios especificados na lei, de forma que diminua um pouco ou até em 

100% os valores dos serviços, dependendo os quesitos. Vereador Alisson: lhe 

preocupa é votar algo que venha a ferir a Constituição Federal; mesmo sendo só uma 

indicação, deve ser pensado se é devidamente correto indicar ao Poder Executivo tal 

prestação de serviços, para que depois não venha a criar problemas para a 

administração do executivo municipal. Votação: aprovado por unanimidade.  

EXPLICAÇÃO PESSOAL:cinco minutos e não aparteado. 
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Vereador/Presidente:Agradeceu presenças e na próxima sessão haverá Audiência 

Pública da Saúde. ENCERRAMENTO: Presidente Pedro Gilson Ribas encerrou a 

sessão agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo, eu, Licimar 

Meinelecki, redigi a presente ata, a qual será assinada pela Mesa Diretora após lida e 

aprovada em plenário.  

 

 

Pedro Gilson Ribas         Kelli Rocha dos S Lechinoski                  Marcos Elio de Deus Leal    
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